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ANEXO I

“ANEXO III

HABILITAÇÃO E ENQUADRAMENTO

ANEXO III-I”

ADMINISTRAÇÃO GERAL, CLASSIFICAÇÃO, QUANTIFICAÇÃO,

 ENQUADRAMENTO HIERÁRQUICO, CARGA HORÁRIA, PROMOÇÃO 

POR FORMAÇÃO ESCOLAR, CARGOS EFETIVOS, RECRUTAMENTO 

CONCURSO PÚBLICO

Grau 
Hierárquico

Grupo Cargos Carga Horária 
Mês

Vagas

G.H.37 A Fiscal de Obras – Ensino Superior Completo em Engenharia 
Civil ou Arquitetura e Urbanismo e registro no Órgão 
competente

200 H 30

G.H.37 B Fiscal de Obras – Pós Graduação em Engenharia Civil ou 
Arquitetura e Urbanismo

200 H -

G.H 37 C Fiscal de Obras – Mestrado em Engenharia Civil ou 
Arquitetura e Urbanismo

200 H -

G.H 37 D Fiscal de Obras – Doutorado em Engenharia Civil ou 
Arquitetura e Urbanismo

200 H -
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